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DE LEGISLATTVA N" OO1 20.22.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem por objeüvo regulamentar e adequar o funcionamento
deste Poder Legislativo Municipal ao funcionamento e regramento atualmente
vigente, tanto com relaçáo ao horário de funcionamento/expediente da CâmaÍa e

quanto à jornada de trabalho dos cargos de provimento em comissão, com finalidade
de evitar interpretações e/ou questionamentos a respeito de tais atividades.

Pelo exposto, a Mesa Diretora conta com o apoio dos nobres pares para a
aprovaçáo da presente proposição, por se tratar de medida lídima e necessária.

Alegre(ES), 11 de fevereiro de 2022
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